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LEI Nº 1763/75 ~" . .1 ·- j ·--' !9 ·-! 
tJ de ll de novembro de 1975 _,. 

Dispõe 
obras 
ção do 

sobre realização de 
e serviços na ampli~ 

Ginásio Est adual Este 
vam Ferri . 

O Prefeito ~funicipal da Estância de São Jos~ 
dos Campos, faz saber que a câm~ra Th~tnicipal aprova e el e saneio 
na a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal auto::::-i 
zado a abrir um crédito especial de Cr$1 .000 .000,00 (um-milhão de 
cruzeiros), destinado a atender às despesas de obras e serv·iços 
do Ginásio Estevam ~erri . 

Pxtigo 22 - O crédito autorlzado no ar~2go 
anterior terá vigência até 31 de dezembro de l97ó e será coberto 
com os recursos provenientsda redução parcial da dotação orçane~ 
tária aba.ixo discriminada, na mesma importância : 

3500-1-4110 .77 -Obras PÚblicas- Sat.Íc1e .... . .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$1 .000 .000, 00 

Art igo 3º - As despesas com as obras e se~vi 

ço~ de que trata o artigo 1º, serão efetuadas na forma que disp~ 
ser o convênio a ser assinado com o Governo do EStado , que tam. 
bém re&;Ulará as condi ções e prazos de ressarcimento ela Fazenda r.1u 
nicipal . 

§ Único - Nenhuma despesa será levada a emne
nho, sem q_ue o convênio tenha sido aprovado pela Câma.ra . 

Artigo 42 - Esta le~ entr::trá am vigor na da-::;2. 
de sua publicação revogadas as cisposições em contrá=io . 

Prefeitura da Estância de São José dos Canpos 
ll de novembro de 1975 . \ . 
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Ednardo J~=~l de Pàula SantoG 
Pre:E.:~.Jo 1.11J.nicipal 

Regi strado e publicado 
to aos onze diaa do mes de novembro do ano 
te~1.ta e cinco . 

no Gabinete do Prefei 
de llil novecentos e se 
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Terezinha u<fs\santos KÓjio 

Chefe de 'Gabinete 
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